
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 40 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissionais, para atuarem na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissionais para atuarem na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de duração de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período se houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 

232, III do art.233 e 234 da Lei nº 855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a 

seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

04 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL – 

ANOS INICIAIS 
20H R$ 2.057,69 

01 NUTRICIONISTA 20H R$ 3.107,62 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes 

no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 

Registre-se e publique-se.         

 

 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 40 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR 

 

Síntese dos deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

 

Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 

estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 

estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano 

político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a 

educação. 

 

Condições de trabalho: 

 

a) Carga horária semanal de: 

 

- 20 horas semanais. 

 

Requisitos para preenchimento no cargo: 

 

a) Idade mínima de 18 anos. 

b) Formação: 

b.1) para a docência na Educação Infantil: exigência mínima de curso superior de licenciatura plena 

em Pedagogia, ou curso superior de licenciatura plena em qualquer área com especialização em 

educação infantil; 

b.2) para a docência nas Séries ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental: exigência mínima de curso 

superior de licenciatura plena em Pedagogia, ou curso superior de licenciatura plena em qualquer 

área com especialização em educação infantil; 

b.3) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em 

licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 

correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9394/96. 

b.4) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física Língua Estrangeira Moderna na 

Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as 

disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 

termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 

b.5) Para docência em Educação Especial: Curso Superior em Licenciatura Plena ou Pedagogia, com 

habilitação específica em Educação Especial. 

b.6) Para docência em LIBRAS ou BRAILE: Curso Superior em Licenciatura Plena ou Pedagogia, 
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com habilitação específica na respectiva área de atuação. 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA 

 

PADRAO DE VENCIMENTO: 08 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 

estabelecimentos do Município; 

Descrição Analítica: planejar e executar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, 

de saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a 

estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria 

protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de 

educação alimentares; prestar orientação dietética por ocasião de alta hospitalar; responsabilizar-se 

por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária semanal de 20 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e 

feriados. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idade: Mínima de 18 anos; 

 

Instrução Formal: Nível superior com habilitação legal para o exercício da profissão de Nutricionista. 

 

LOTAÇÃO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

 

É com satisfação que cumprimentamos esta Casa Legislativa, oportunidade em que o 

Poder Executivo Municipal esta remetendo o Projeto de Lei n° 40/2024, que autoriza a contratação 

temporária de profissional, para atuar na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 A contratação de 04 (quatro) professores de ensino fundamental – anos inicias, se 

justificam pelos fatos de as servidoras Daiana Morsolin Rettore e Janice Oliveira, terem solicitado o 

cancelamento de suas convocações, ficando turmas sem atendimento, da professora Claudia Lima 

Gomes estar grávida, com previsão de entrar em licença maternidade no dia 24 de junho e em razão 

da professora Janice Dimer assumir funções junto a direção da EMEF Laertzan Tavares Carvalho.  

 No ensejo de não ficarmos sem atendimentos para algumas turmas da Rede Municipal 

de Ensino, é de suma importância tais contratações.    

 Ainda, a contratação de 01(um) nutricionista se faz necessário em razão do término do 

contrato da servidora Daiana Santos da Silva, em 12 de julho de 2024, período este eleitoral, tendo 

vedação para novas contratações, porém, o mesmo é responsável pelo atendimento da merenda 

escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, não podendo ficar sem responsável.  

  Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, ao 

mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

                

                        

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

                        

 

 


